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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

PORTARIA 
PORTARIA Nº 110A/2025  

Prata-PB, 03 de fevereiro de 2025. 
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PRATA, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 60, inciso I, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o 
disposto no art. 85, da Lei Municipal Complementar nº 012/2015, 
de 16 de abril de 2015, que Institui o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos do Município de Prata, e considerando o 
Requerimento solicitando licença para tratar de interesse particular, 
adiante nominada.  
 
RESOLVE: 
 
Conceder a Prorrogação da Licença Sem Vencimentos a 
Servidora MARCIA SANTOS SOARES XAVIER, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Assistente Social (Grupo de 
Assistência Social), lotado na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, matrícula nº 9989842, até o dia 03 de fevereiro de 2026, 
contados a partir de 03 de fevereiro de 2025. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE PRATA, Estado da Paraíba, em 03 de fevereiro de 2025. 
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 
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